
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Olicio n° PMC/SEGOV/338/2021
Congonhas, 28 de julhu de 2021.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Ináciu,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONIIAS/MCi.

Senhor Presidente,

Encaminhamus para análise e vutação dos Senhores Vereadores, o Prujcto de Lei
que ""Autoriza a adesão do Município de Congonh:ls ao PROGRAMA CURRAL
REGIONAL :I ser implantado pelo ConsÓl"e;o Público para o Dcsenvolvimento do Alto
Paraopeba - CODAP, define os procedimentos dc apreensão, Il'9nSporte e ~uurda de
animais de grande (lol.te, fixa v~llo•.de taxa c dá outras providê-ncias".

Aproveitamus o ensejo .para nossa manifestação de apreço e consideração e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

s Santos,

LEITURA EM PLEN,'\:\J'

~ c:::Reunião~ Y-r rz.r:.
EM 2:>':)/~_c.2. t- LMMA

CÂMAR~MUmCIPAL:)Ecmlcn~; ;\..' .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N." ~/2021.

"Autoriza a adesão do Município de Congonhas ao
PROGRAMA CURRAL REGIONAL a ser implantado
pelo Consórcío I'úblieo para o Desenvolvimento do
Alto Paraopeha - CODAP, define os procedimentos de
apreensão, transporte e gUlIrdll de lInimais de grande
porte, fixa valor de taxa c dú outras providências."

A Cãmara Municipal dc Congonhas. Estado de Minas Gcrais. aprovou c eu. Prefeito
sanciono c promulgo a scguinte Lei:

Art. 1" O Município dc Congonhas rcalizará os serviços de apreensão. transporte e
guarda de animais de grande portc soltos cm vias públicas de forma consorciada. delcgando ao
Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP a competência para a
criação. implantação. consentimento. regulamcntação, fiscalização e cobrança de taxas refcrentes aos
serviços de aprcensão. transporte e guarda de animais de grande porte.

Art. 2" Fica ratificado o Programa dcnominado CURRAL REGIONAL do Consórcio
Público para o Desenvolvimcnto do Alto Paraopeba - CODAp. constante do Anexo Único desta Lei.

Ar!. 3" Fica o Poder Exccutivo autorizado a ceder scrvidores públicos para compor a
equipe do CURRAL REGIONAL do Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopcba -
CODAP. bem como dc bens móvcis especificados em Contrato dc Programa.

Ar!. 4" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ou suplementar no
orçamento vigcnte para fazer Ince às despesas do Contrato de Programa a ser finnado.

Art. S" Esta Lei cntra cm vigor na data de sua publicação.

LEITURA EM PLENAR1()

8~ Reunião f.'i-(IIA.----
EM :00/~ <>(,1 i

C.~\V\M MUNICIPAL IlE CONGON!I,\ ';
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.JUSTifiCATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Cumprimentando-os respcitosamentc, vimos aprcscntar incluso projcto dc lei quc
autoriza o Município a participar do "Programa Cun'al Regional" do Consórcio Público para o
Dcsenvolvimcnto do Alto Paraopeba e ratifica as normas do programa.

A existência de animais de grande porte soltos em vias públicas c estradas do
Município são uma rcalidadc indcsejada, ocasionando risco dc acidentes graves c a proliferação de

doenças.

Os custos para implantação dc um serviço dc aprcensão c um curral municipal são altos
e cxigc apoio técnico constante. Assim sendo, afigura-se mais vantajoso para o Município a
implantação dos serviços de !()J"Illa consorciada com os demais municípios que tàzem parte do
consórcio, permitindo a divisão dos custos e a composi~'ão de cquipe mais completa c capacitada.

O CODAP _ Consórcio Público para o Desenvolvimcnto do Alto Paraopeba aprovou cm
Assembleia Geral o Programa Curral Regional, que scrá implemcntado com ccssão de árca pela

GERDAU AÇOMINAS S/A.

De acordo com o Contrato de Consórcio, o CODAP possui COlll0 linalidade planejar e
executar projetos c programas quc visem o desenvolvimento rcgional sustentável, ao planejamento das
gcstões administrativas de scus consorciados c a f()rmulação dc políticas públicas rcgionais que
venham bcnefieiar a população do Alto Paraopeba e municípios circunvizinhos.

O CODAP é uma associaçilo pública de natureza autárquica, pertcncente à
Administração Indircla de todos os municípios consorciados, c, nesta qualidadc, podcrá executar a
prcstação dc tais serviços de intcrcsse público.

Assim scndo. encaminhamos o presente projcto dc lei incluso para análise desta
Augusta Casa Legislativa. solicitando seja analisado c votado, para que o Município possa luze r parte
do Programa Curral Regional a scr implantado pelo CODAI'.

Ao ensejo, renovo aos nobres Edis protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Congonhas. 13 de maio (ie 20.21. h/
I' ri'/1 . ! ir,.O /\

. f/âJ 1(/1 I-fC? ~I .),,,..•)
l_~\ÓDlO A~'rÔNIO DFtSOUZA
l/ Prefejto de Congonhas

PRAÇA PRESIDENTEI<UBITSCHEK,135. CENTRO. CONGONIIAS. MG. CEP36415.000. TEl.: (31) 3731.1300 - FAX: (31) 3731-1240 - wl'lw.congonhas.mg.gov.br
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RESOLUÇÃO N° 6, 29 DE ABRIL DE 2020

llCria o Programa Curral Regional nu
âmbito do Consól'cio Público para o
DcscnnJlvimcnto uo Alto Paruopcha c dú
outras providências".

A /\sscmblcia Geral do Consórcio Público para o Desenvolvimcnto tio Alto
Paraopeba - CODAI' aprovou o Programa CURRAL REGIONAL. que observará as
st:guintes normas:

CAPíTULO I - NORMAS GERAIS

Arl. 1°. Fica criado, no ,1mbito do CaDA 1', o Programa CURRAL REGIONAL.
que tcm por Iinnlidade a constntçào de um Curml Regional c Do prestação nssociada dos
serviços de apreensão. trans(1ortc c guarda dc animnis de grondc c médio ponc soltos em
via púhlica, ubrangcndo os municípios consorciados qUl: adIJI;l'cm a este Progrnmll.

~ In Para efcitos dcSle Progn.1l1l:.1.cnlcndl.>sc por:
I _ ABANDONAR ANIMAIS: ato intencional de deixar o animal desamparado

c entregue à própria sorte em vias c logradouros públicos Oll privados, com o intuito de niío
mais reavê-los;

11- ADOÇÃO: é ti accitução voluntária c Icg~1 de animais por cidadãos que se
comprometam a m<.lntl?-Jos, segundo os rrcccilOs da propriedade. posse c guarda
responsável. c bem-estar animal;

111 _ AGENTE SANITÁRIO: Médico VetcrinlÍrio (ou outro lilllcionlÍrio sob n
sup..:rvisi'io do m0dico vctcrimkio):

IV - ANIMAIS DE iVlI',DIO PORTE: ovinos. caprinos e suínos.;
V _ ANIMAIS DE GRANDE PORTE: L:quinlls. usininos. muares. bovinos.

bulàlinos L: oulros animais tle iguul porte tais como avestruzes e emas.
VI _ ANIMAIS SOLTOS - Todo e qualquel' animal errante encontrado sem

qualquer processo dc clJlllençiio em logradouros públicos:
VII - ANIMAIS APREENDIDOS - Todo e qualquer animal caplurado por

servidores do CODA?, compreendendo desde o instante de captura, seu transpOItc.
alojamento nns dcpcndêndas do Curral Regional c destinação final;

VIII - ANIMAIS RECOLHIDOS: todos a'lueles retirados pelo CODAP c
mantidos mé a destinação final, não decorrentes de infrnçôcs legais;

IX - ANIMAIS SEM CONTROLE: animais encontrados:
3) em logradouros c úreas públicas. com aLI sem mcio ndcqundo

UC I,;OlllIo:IH':;}O. :-'CI1I U prC:-'''::ll\iU c..k Pl'l..lPI'h::l.'Il'j,/ uu pn,:po:>lu:;. :;Clll l'c:-;P~,,\;-;úy..:1

identilicado. ou não accilOs pcln c0Il111nidnd~ local:
h) cm imóveis públicos ou privados. sem mcio adequado de

contc.:nç:lo qtle Ih~s i111PCÇ<.l o livre aCl'.'iSO aos logradouros rllhlicos ou que

Av, Nossa Senhora do Carmo, 313 - Bairro Centro.
Conselheiro Lafaiete - MG CEP36.400-000 (31) 3721-3451 - 3721-1258
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coloquem em risco u saúde ou segurançu públicas ou do unimal;
X. APREENSÃO DE ANIMAIS: remoção c retcnção de animais como

pcnalklaclc decorrente de infraçõ~s legais:
XI - CURRAL REGIONAL - As dependências upropriudas do CODAP. paru

alojamento c maoutençi'ío dos animais apreendidos:
XII. RECOLl-IIMENTO SELETIVO DE ANIMAIS: remoção dc unimuis sem

controle nas vias c logradouros públicos. em locais de livre <JCCsso ao público Oll

encontrados em úrcas comprometidas por notificações de focos de zoonoscs ou
caracterizadas como áreas de risco de zoonoscs:

XlIl- RESGATE: restituição do animal ao seu proprietário Oll n:spollsúvd:
XIV ~ ZOONOSE - Infccçêl0 ou docnçu infecciosa transmissíveis naturalmente

entre animais vertebrados c () homem c vice-versa;* 2° São objetivos deste Programa:
I _ promover a melhoria da qualidade do mcio ambiente, garantindo condições

de saúdc. segurança e hem-estar público;
11_ assegurar c promover a prevcnçf!o. a reduç~o c <I eliminação da morbidadc.

da mortalidade decorrentes de acidentes c ZOOIlOSCS causados pelos animais:
111 _ usscgurar e promovt:r li participação. o acesso à informação c J

conscientização da sociedade Ilas mividndcs envolvcndo animais de grande port~ c que
possam redundar ~111comprometimento da segurança de pessoas.

Ali. 2.1. Us municípios consorciados do CODi\P que aderirem ao Programa
CURRAL REGIONAL autorizam" gestão assoeiuda dos serviços públicos c a prcstação
dos serviços públicos em regime de g.estão associada. os quais serão prestados conforme
este Programa.

~ 10O CODAP podcní exerceI' o poder de polícia administrativa. bem como ~IS
atividades de arrecadação de taxas, tarifas e outros preços públicos pelos scrvic.;os públicos
prestados por si ou pelos entes consorciados.

~ 2" Os scrviços scdio prestados na úrca do CODAP. que compreende o
somatório das ,']l'cas dos municípios consorciudos. podcndo ser exercidas atividades cm prol
dos municípios consorciados em outras localidades. caso haja necessidade.

Â11, 3", A gestào associada c :J prcstaç:1o dos serviços públicos em regime de
gestão ussociada previstas neste Programa abrangcri'ío somente os serviços prestados em
proveito dos municípios que efetivamente lirmurcm o Contrato de PrognUlUl.

A11. 4°. Para a cons(.'cll~.ão di:! gestão associada e da prestação dos serviços
púhlicos cm regimc de geslào associada. os municípios consorciados transferem ao
Consórcio o I.'xcrciciu das competências de plrmcjm11cnto, de rcgulaçiio, de consC'ntimento.
UU lisc:.t1izl.Iç<1o dos serviços públicos previstos neste Progralr:u.

Art. 5°. ()" ,,~rvi~.c\s púhli..:os p"".'sl:I\II':--l'lll dL'CI'IT":'llcin dcslL' P•.ogrnllla sC'rão

rcmunerados da sc.:guintt.:fi.>rIlla:
1- pclo n:passc pelos Mllllkípios previstos em Contl1lto de Programa:

Av. Nossa Sent10ra do Carmo, 313 - Bairro Centro.
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11_ pela arrecadação das taxas previstas neste Programa, que visa cobrir-lhes os
custos c realizar novoS investimentos no objeto do programa.

Parúgl'afo único. Na hipótl:sC do inciso 11uo caput. os reajustes serão feitos:
I ~ por resolução da Diretoria do Consórcio. no caso de simples recomposição

inflacionária do período;
li ~ por meio de resolução devidamente aprovada pela Assemblcia Geral. no

caso de efetivo reajuste, além da innação. tomando-se sempre por base os custos dos
serviços devidamente expostos c detalhados.

1\11. 6°. QU~lIldoo Consórcio não for o próprio prestador de scrvil.;os. lica este
autorizado pelos municípios consorciados a exercer a regula~:1() e a liscalizaçfio permanente
sobre a prestação de serviços públicos. inclusive quando prestados, direta ou indiretamclltc,

por município consorciado.

CAPíTULO 11- DA CONSTRUÇÃO DO CURRAL REGIONAL

Art. 7°. O CODAP será responsável pela COlllralaçiio de obra::; e serviços de
cngenhari(l para ::lConstrução de um CURRAL REGIONAL IH' comunidade de Cal'l'eiras
no munidpio de Ouro Branco para atenueI' os municípios consorciados ao CO DA P. com a
Iinalidade de hospcdm animais de grande p0l1c. recolhidos por questões sanitárias c de
segurança pública. para evitar maus tratos, acidentes dc trânsito e proliferação de doenças.

1\1'1. 81,1. O Curral Rcgional será construído em imóvel cedido em comodato ao
CODA!' pela empresa GERDAU AÇOMINAS S/A, pelo prazo de 10 anos, COI11 área de 2,4
Ha. demarcadas conforme Memorial Técnico Descritivo c Planta cOllstantes da i\:1utricula
n04.713. do Cattório de Registro de Imóvcis da Comarca de Ouro Branco.* lU O Curral Regional contarú com a seguinte cstrulUl"i.\ l1ska mínima:

I - um abrigo/guarita para vigilante;
11 _ local para isolamento de animais que apresentem sinais de doenças

in I"ectoconlagiosas;
II1 _ local para armuzcnamcnlo de alim~ntos;
IV - embarcadouro de animais;
V -l.1rea suficiente para manejo dos animais.

i\rl. 9(>. A construção será. realizada pda erllpresa vencedora de licitação

rcalizada pelo CODA!'.

ArL 10. Todel ti logbtÍl.:u. ,,::ull~lru'iiio. pr..::;li.l~ti() de serviços (., dC'SCOllvolviml,mto

das atividades previstas 110 Programa serão custeados unicamentc por Contrato dc
Progral11u c a sua cxccuçi:ío, direta ou lcrceiri7:.1da. licarú a cargu do CODA P.

Av. Nossa Senhora do Carmo, 313 - Bairro Centro.
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CAPÍTULO III _ DOS SElH'IÇOS DE APREENSÃO, TRANSPORTE E GUARDA
DE ANIMAIS DE GRANDI': I'ORTE

SEÇÃO I - Normas Gerais

AI1. 11. A apreensão C' recolhimentu dos anim~lis de gmndc porte dcvt:rão ser
executados em todo o território dos municípios signatários do Contrato de Programa. em
especial nas rodovias c estradas vicinais.

Art. 12. Os scrvil;o:-; serão prcswJos em lodos oS dias da semana. no pcriodo de
24h inclusive sábado. domingo e rcriados. por meio de chamada lclcllJllicn c rondas Ilas

principais rodovias.* l0. O CODAP divulgam número de contato direto c imediato com ()

responsável pela coleta c/ou guarda dos animais.
~ 20. Serão rcali71ldas rondas para prevenção de acidentes nas principais

rodovias e estradas vicillais. de acordo COI11o período c local de maior ocorrcl1cia de

animais soltos.

SEÇÃO 11- Da Apreensão e transporte

Art. 13. É proibida a pl.'rrnanência J~ animais soltos nas ViaS e logradouros

públicos Oll tocais de livre acesso ao público.
~ 10 Excetuam-se da proibição prevista neste artigo:
I _ Os estabelecimentos legal e adequadamente instalados para criação.

tnanutcnção. venda. exposição. competição. tratmnenlO e internação de animais e os
abatedouros quando IkefH:iauos pelo úrg:io competente:

11_ A permanência c () tránsito de animais em logradouros públicos quando:
a) Se tratar de animais conduzidos colll liSO adequado de cabrcsto~ freio,

coleira. guia c conduzido por pessoas com idade c fbrça SllJici~ntes para COlltrolnr os
movimentos do animal, devendo os animais mordcoorcs e bravios. serem conduzidos tis
ruas. devidamente amordaç;udos:

b) Se tratar de animais de tração providos dos necessários equipamentos c
meios de contenção e conduzidos pelo proprietário ou responsável. com idade. força t1sica
c habilidade para controlar os movimentos do animal:

c) Se tratar dc animais. nos clubes aSSOCl8tlVOS. parfl os casos de
dcmonstraçõcs~ exposições desses anil11~Jis ou concursos, devendo sc..:r i.1bscrv:1das as
condiçôes adequadas para o alojumclllO dos mesmos.* 20 Os animais domésticos errantes. de médio c grande porte que estejam
Vi.lg:Ulldu ou pustundu no r'o!l'Ímctrn III'halll>. têll"n tIL-propri~dadc privuun. sem ddimiwção
rcslrit:'l. mesmo sob vigilfull:ia de pastoreio, poderão s~r apreendidos c encaminhados ao
Curral Regional.
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Arl. 14. Será apreendido todo c qualqucr animul dc grande e médio porte:
I _ Encontrado solto nas vias c lograduuros públicos ou locais de livre acesso ao

público:

Arl. 15. A captura e o transporte uos animais de que truUl o prcst::lltc artigo.
deverão ser realizados observadas as normas de protcvão aos anilnais c a Resoluçiio

CONTRAN 675/2017.~ 10. A captura dos animais deverá ser realizada por pessoal qualilicado c

~ 20. Nos caSOS em que for impossível a captura sem instrtllllcntos. estes
dcvcruo ser os mais modernos existentes. sempre visando íJ utilii'..aç50 dos qlll~ menos
agridam os animais. devendo ser utilizados sempre limpos.

Art. 16. O transporte de animais capturados deverá ser realizado em veículos
apropriados c que contenham equipamentos que garantam a segurança dos animais c n

vcnLilaçlio adequada.~ 10. Nos veículos de que trata este mtigo d~vcr~o ser colocados antidcrrapanles
e divisão interna para separação de machos e Cêl1lcas t: pelo porte c tamanho dos animais:

~ 2'\. Animais que apresentem algum sintoma de doença infcctocontagiosa. não
poderão ser transportados juntos com os rJcmuis recolhidos d~s ruas:

~ 30, Os veículos dcv~rão conUlf com ral11p~lSqu_c lenham pisu antidcrrap:1JHc:* 4". Os vdculos utilizados para o transporte de animais dcvcri10 estar sempre

limpos c dcsinfetados:* 5\'. Os animais transportados poderão ticar noS veículos até l) limite máximo

de 3 (três) horas.

Arl. 17. Os animais captlll'ados não poder50 ser transportados junto com

animais de espécies difercntes,

Art. 18. O CODAP serú responsável pela prestação dos serviços. incluindo,
cuidados COI11 os animais aprecndidos tais como: guan.1a, conlilHllllClltO. alim~lltnç~o.
higiene, ncompanhUlllcnto médico veterinário. tratamento de feridas c demais cuidados

básicos de saúde nccessários.

Art. 19. O CODAP disponibilizul"i. profissional médico veterinário.
devidamente inscrito 110 CIUvlV -MG, que atestarú a saúde dos animais c indicará os
procedimentos a serem adotados em caso de animl.1ll:nfcnno.

Art. 20. Todo :.tllinml ilpr~t:ndido scrú avaliado por médico vetcrinário. que.: se

cllcarrcgarú dl' fazer a triagem llt.:ccssúria.
~ lU. o.: tmill ..•~il; 'llll' :lprc<';L'I1\:lrCIll docnças illll;ClOC()nt~H.!.iosí.ls. lesôcs uravcs ou

prcsics ao parw. <kvcri1o ser isolados em locais apropriados: ~ ~
~ 20. Os animais apreendidos dcvcrão se.:r abrigados em curral lill)PO. seco com

vcntil~ll.r'ã() c insolac;;ào a<.kquadas r.,: com protcc;;ão contra intempéries nalUrais c piso,,-

(1~'



antiderrapante. com bebedouros e comedol.lros também limpos c em quantidade e tamanho
compatíveis com a quantidade c o porte uos animais. separados por sexo e espécies.

Ar!. 21. O curral scn\ mantido limpo. diariamente. recolhendo-se os dejetos do

local.

Art. 22. A alimentação para os animais apreendidos serú distribuída nos
recintos, levando-se em consideração a espécie. porte. idude e quantidade de animais.

Alt. 23. No ato da enlmda do animal no CURRAL REGIONAL. deven\ ser
preenchida a lichn de idcntilicação. 1,,;0111 os dados do animal c local de captura.

SEÇÃO 2 _ Da Destinação Dos Animais Al)I"ccndidos

Art. 24. Os animais apreendidos poderão sofrer as seguintes destinações:
I - Resgute pelo proprietário;
11- Adoçlio;
111- l.cH"o cm hasta pública;

AIt. 25. O animal aprcendido serú custoeliaelo em ambiente apropriado pelo
prazo de 10 (dez) dias corridos. contados do dia seguinte aO de captura. devendo ()
proprietário. na ocasião da retirada, pagar as taxas correspondentes oi apre~nsão lo: ús Jiári:ls
de custúdia~ além de reembolso por atendimento médico veterinúrio que tenha ~ido

necessário. previstas neste programa.* 10. () animal será entregue ao proprielário medianle assinnwra de termo de
declaração de propriedade c responsahilidade pelo i.\nimal.* 2(\ Em caso de declaração ü\lsi.\, o CODAP I1lrÍl a represcntação criminal às

autoridades competentes.

i\rl. 26. Vencido o prazo de 10 (dez) dias .,;orridos. a partir do dia seguinte ao
da data de captura, não havendo l'c:;gatc pdo proprietário, li animal scrú colocado em

adoção l)ll poJcrá ser dcstinado à leilão.
~ 1" /\ adoção poderá ser realizada por entidades sem lins lucrativos.

* 2". Caso não haja inslituiy0es cadastradas para adoção ou que manifeste
interesse na adoção, o animal será destinado a leilão público.* 30. /\ renda auferida com 11 leilão será aplicado no respectivo Programa.

Seção 3 _ nu ReSpOllS~\bilida<lc Do Proprietário De Allim~,is

Av. Nossa Senhora do Carmo, 313 - Bairro Centro.
Conselheiro Lafalete - MG CEP36.400-000 (31) 3721-3451- 3721-1258
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I\r1. 27. Os atos danosos comdidos pelos animais são de inteira
responsahilidade de seus proprietários. inclusive os danos causados ao CDDAi> ou a
terceiros no momento da apreensão. durante o transporte ou a guarda do animal.

Parilgrafo lJnico. Quando o ato danoso for cometido sob a guarda de preposto.
cstellllcr-se-á a este. responsabilidade a que alude o pr~scntc artigo.

Art. 28. Em caso de óbito do animal. cabe ao proprietário a disposição
adequada do cadúv~r. Oll seu encaminhamento ao serviço municipal competente.

i\rl. 29. O CODAP c ns Municípios membros n50 responderão por indcnizução

noS casos de:
I _ Óbito ou lesão do animal aprcendido;
11 _ Eventuais danos materiais ou pessoais causa<.hlS pelo animal durante o ato

da uprccnsão, transporte ou guarda.

Arl. 30. O proprietário furú o transporte do animal apreendido c resgatado. por

seus próprios mcios e sob sua rcsponsabilidade.

CAPÍTULO IV -DAS TAXAS

Art. 31. O proprietário (h:verá pagar as seguintes taxas pm:.! rCflvcr o animal

apreendido:
I - Taxa de aprecnsão:

a) animais de media porte: R$90.00. por animal.
b) animais de gmndc portc: RS 176.00. por animal.

I1 _ Taxa de transporte - R$3.00 por Km rudado
!lI _ Diária dos animais: R$45.00. por al1imal.
IV _ Reembolso do~ valores gastos com medicamentos c tratamcnto médico

veterinário. quando nccessários.
Parágrafo único. A taxa de transportc scriÍ calculada computando-se a distância

percorrida entre () Curral Regional c o loe,,1 de apreensão c o deslocamento dI: volta ao

Curral Regional.

CAPÍTULO V - DO FUNDO CURRAL REGIONAL

Art. 32. rica criado o Fundo Curral Regional~ de natureza contábil, com o
objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para o programa CURRAl.

REGIONAL.

Art. ~:1. () Funnn C\ IRRI\L REGIONAL ~ constilllído por:
I _ c.!owçôcs relativas :.\0 COl1tfaW ,k Programa;

Av. Nossa Senhora do Carmol 313 - Bairm Centro.
Conselheiro Lafaiete - MG CEP36.400.000 (31) 3721-3451- 372t-1258
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11 _ recursos tinancciros oriundos da União, do Estudo c uos MUl1icípi()s~
rcpassados diretamente ou através de contraIO de programa, termo de cooperação. convênio

ou instrumento congênere;III _ contribuições c doações de pessoas t1sicas ou jllrídicas~ entidades c

organismos de cooperação nacionais ou i1l1crnacionuis~
1V _ rcc.:citus opcrUCiOl1l1is c pmrimoniais de operações de crédito realizadas

com recursos do Fundo;Y _ receitas de taxas. tarit~ls c preços públicos rclativus aos serviços objeto do

Progrmnrl. * 1<1 As receitas descritas neste H11igo serào depositadas. obrigatoriamente. em

conta especial a ser aberta c llHllllida em cstahelccimemo bancário:
~ 20 Quando não estiverem sendo utilizados nas Iinalidadcs próprias. os

recursos do Fundo poderão ser aplicados em conta remunerada. objetivanuo u aumento d:.ls
receitas do Fundo, cujos resultados a ele reverterão.

~ 3u As aplicações dos recursos do Fundo Curral Regional serão destinadas a

ações vinculadas ao programa.

CAPiTULO VI - DO CONTRATO 1)£ PROGRAMA

Art. 34. O Contrato de Programa CSlabcleccrá as normas de regulação c

fiscalização, quc deverão compreender pelo menos:
I _ o método de monitoramcnto dos custos c de reajustamento c rcvisão das

tax.as ou preços públicos;11 _ os mecanismos de acompanhamento c avaliação dos serviços c
procedimcntos para recepção, apuração e soluç"o de qucixas e de reclamações dos cidadãos

e dns demais usuários:111 _ a transferência total nu parcial (Il: l,.'llcargos. serviços. pessoal ou de bens

Ilcccssúrios Ú prestação dos serviços lrat1sfcridos~
IV _ os procedimentos que garanlall1 lransparência da gestão econümicu c

financeira de cada ~crviço em relação a cada um de seus lilulan:s;
V _ os direilos. garantias e obrigações do Munidpio signatúrio do Contrato de

Programa e do Consórcio. inclusive: os relacionados £lS pre\'isiv~is necessidades de futura
alteração e expansão dos serviços c consequentc modernização, apcrfcíçomm.:nlo c

ampliação dO:-i equipamentos c ínstnlações;
VJ- os b~l1s reversíveis:
VII _ tiS critérios para o côlculo c a forma de pagumenlO dos valores devidos ao

Consórcio. relativos aos investimentos e despesas de manutenção do programa que n30
forem am0l1izados pelas laxas ou outras receitas advindas da preslação dos serviços:

VIII _ O Contrato de PrognJlllu definirá a eSlrUlura necessúria para a prestação
do::;serviços c n dimensionamento da equipe. de acordo com os municípios qw.: aderirem ao

prugrMna.
~ 10 (lo;: hcns. vinculados aos serviços públicos serão ue propriedade do

município contratanle. sendo aletndos no Consórcio pdn pcrioou el1l llllC vigurar" l;\Jntru
to

de programa. ~;J_/
Av. Nossa Senhora do Carmo, 313 - Bairro Centro. ~ ..

Conselheiro Lafaiete - MG CEP36.400,000 (31) 3721-3451 - 3721-1258
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* 20 A cxtinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das
indenizações eventualmcnte devidas, especialmente das referentes à economicidade c

viabilidade da prestação dos scrviços pelo Consórcio.* 30 Os contratos de programa serão celebrados mediante dispcnsa de licitação,
incumbindo ao município contratante obedecer lielmenle as condições e procedimentos

previstos na legislação.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 35. Este programa entrará em vigor na data da assinatura do Contrato de

Programa por pelo menos 2 (dois) municípios integrantcs do CODAP.

(
-I

1\/'0 .~~/0;:~-----~
Paulu Céznr Lopes Corn~tl "

Secretário Executivo do CODAP \
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Congonhas, 03 de agosto de 2021.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Projeto de Lei 042/2021 - AUTORIZA A ADESÃO DO MUNICÍIO
DE CONGONHAS AO PROGRAMA CURRAL REGIONAL A SER
IMPLANTADO PELO CONSORCIO PÚBLICO PARA O
DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA CODAP, DEFINE OS
PROCEDIMENTOS DE APREENSÃO, TRANSPORTE E GUARDA DE
ANIMAIS DE GRANDE PORTE, FIXA VALOR DE TAXA E DA 'OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PARECER

Versa o projeto sobre a adesão do Municipio ao programa Curral Regional
instituído pelo CODAP.

o Municipio é participante do CODAP, que é um instrumento eficaz de
gestão de recursos públicos na esfera municipal, que possibilita um ganho em
escala na contratação de serviços, com mais eficiência e diminuição de custos para
os municípios consorciados.

A matéria está inserta no assunto de interesse local.

A proposta foi apresentada pelo Executivo, que é competente para tal.

A instuição de consórcios públicos está regulamentada pela Lei Federeal nO
11.107, de 6 de abril de 2005 e que foi regulamentada pelo Decreto nO6.017, de 17
de janeiro de 2007.

o contrato de rateiro é uma das exigências da citada legislação, estando o
contrato em análise, de acordo com a exigência legal, que o Municipio aderiu e
possibilita participar de programas instituído pelo CODAP.

o curral vai resolver um grave problema no tocante a animais soltos na zona
urbana de Congonhas e nos outros municípios da região.



Ao nosso sentir o projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

~. /

AdrIano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
D Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
D Comissão de Obras e Serviços Públicos



I)friy CÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativa Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, Q~. de ~ de 2021.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei nO042/2021 - Autoriza a adesão do Município de Congonhas ao Programa
Curral Regional a ser implantado pelo Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto
Paraopeba _ CODAP, define os procedimentos de apreensão, transporte e guarda de
animais de grande porte, fixa valor de taxa e dá outras providências.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre a adesão do Município no programa "Curral

Regional" instituído pelo CODAP.

A proposta é de iniciativa do Executivo que é competente para tal. A proposta
vem acompanhada de justificativa e devidamente motivada e de relevante interesse social.

A matéria é legal e constitucional.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Eduardo Matosinhos - Presidente

Igor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

CMClasc

Câmar:l i\lunicilllll til' Con~unhas
Rua Or. Pacifico Homem Júnior. 82. Centro, CongonlHls/l\lG - Telefone: (J I) 3D 1-18.10 - E.m"il: c;lllIar:l@c(ln~Onh;ls.mg_leg.br

www.congonhasmg.lcll..br
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p,h1y CÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

~.J
Câmara Municipal, º.~.de º.~ de 2021.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Projeto de Lei nO042/2021 - Autoriza a adesão do Municipio de Congonhas ao Programa
Curral Regional a ser implantado pelo Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto
Paraopeba _ CODAP, define os procedimentos de apreensão, transporte e guarda de
animais de grande porte, fixa valor de taxa e dá outras providências.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre a adesão do Município no programa "Curral
Regional" instituído pelo CODAP.

A proposta é de iniciativa do Executivo que é competente para tal. A proposta
vem acompanhada de justificativa e devidamente motivada e de relevante interesse social.

o projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
inconstitucionalidade, nos termos do parecer do Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis á aprovação.

Eduardo Matosinhos - Presidente

Igor - Vice-Presidente

Averaldo -

Edonias -

José Bernardes -

Lucas Santos-

CMC/asc

C;i.n1<1nl ~lunicilml ti •.•Cungonhas
Rua Dr Pacifico HOI11Clll Júnior. 82. Centro. Con~onhasJ:\IG - Telefone: (J I) 3731-1840 - E-mail: carnara@congonlmsmg.lcg.br
""''\'I. congonhas.nlg,legbr
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~friyCÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Goma

Câmara Municipal, ..Q.~..de .C?~ de 2021.

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto de Lei nO042/2021 - Autoriza a adesão do Municipio de Congonhas ao Programa
Curral Regional a ser implantado pelo Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto
Paraopeba _ CODAP, define os procedimentos de apreensão, transporte e guarda de
animais de grande porte, fixa valor de taxa e dá outras providências.

RELATÓRIO

Versa o projeto sobre a adesão do Município no programa "Curral Regional"

instituido pelo CODAP.
A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este

proposto.
O projeto está em consonância com a legislaçâo que rege a instituição dos

consórcios públicos, ou seja, a Lei Federal 11.107/2005, regulamentada pelo Decreto nO

6.017/2007.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer do Procurador do Legislativo.
Somos favoráveis à aprovação.

Igor - Presidente

Edonias - Vice-Presidente

Roberto -

Averaldo -

Eduardo Ladislau-

Lucas Santos-

Sebastião-

CMClasc

Câmara :\luniciIJ,,1 UI.'Congonhlls
RU3Dr, Pacífico t1ol11cmJúnior. 82, Centro, ClIngllnh:ls/l\lG - Telefone: (J1) 3731-18..\0 - E-mail: call1ara@congonhaslllg.leg.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.o PMC/GAPRE/128/2021

Congonhas, 25 de outubro de 2021.

EXl11o. Sr.

J.lemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONI-lAS/MG

Assunto: Comunicação.

Senhor Presidente,

LEITURA EM PLENÁRIo

33 <.:. Reunião Ofi?'[).

I EM0'1 1II 1&

Cl~L\RA MUmCWAL DECONGONHAS

Solicitamos a retirada de tramitação do Projeto de Lei n.O42/2021, que "Autoriza a
adesão do Município dc. Congonhas ao PROGRAMA CURRAL REGIONAL a ser
implantado pelo Consórcío Público panl o Desenvolvimento do Alto Paraopeb:1 - CODAI',
define os procedimentos de apreensão, transporte e guarda de animais de grande porte, fixa
valor de taxa e dá outras providências."

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

~

/J n ~ A í:, . (, I..JJ.~ .S!- L» !~W'-/
L~UDlO A TONIO DEISO ZA

. ' liI'refe.fo de CongonIuls ~

Câmara Municipal de Congonha&

\\\\\\~\~I~~~I\I\\\I~III\\~mll\\I\\\\
PROTOCOLO GERAL 340912021
Data: 09/1112021. Horário: 09:26

LegIslativo

PRAÇAPRESIDENTEKUBITSCHEK,135. CENTRD. CDNGDNHAS. MG. CEP36415.000. TEL.; (31) 3731-1300. FAX; (31) 3731.1240. wlVlV.congonhas.mg.gov.br
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